
CANDIDATURA A MUNICÍPIO ECOXXI 2009/2010 

          
          imprimir

  COD.   5

0

Apresentado?

  COD.   5
PONTUAÇÃO_IND_5: 0MUNICIPIO:



C - SERVIÇOS DISPONIBILIZADOS ONLINE

SECTOR Instituições 

NOME Informação disponível aos munícipes 

TIPO  PER Pressão    Estado   Resposta 
ECOXXI 
2009 

 primário (IP)       complementar 
(IC) 
 universal (IU)    não universal 

(INU) 
 

Assinale os serviços que o município disponibiliza online:

1 - Correio electrónico para sugestões e reclamações:

2 - Descarregar e imprimir formulários:

3 - Processos de consulta pública:

4 - Apoio ao utilizador (lista de FAQs, helpdesk, etc.): 

5 - Inquérios aos cidadãos:

6 - Preenchimento e submissão online de formulários:

7 - Fóruns de discussão:

8 - Plataformas de votação online:

9 - Pagamentos online através do sítio da internet:        

10 - Subscrição electrónica de jornais ou notícias seleccionadas:

11 - Serviço de atendimento permanente:

12 - Linha azul ou serviço similar:

13 - Provedoria(s) do cidadão:

Outras informações relevantes:

Indique o processo 
mais recente:

Indique o inquérito 
mais recente:

Indique o fórum 
mais recente:

Indique o fórum 
mais recente:

DOCUMENTOS A ANEXAR 

- Toda a informação relevante relativa aos sub-indicadores 
apresentados

DOCUMENTAÇÃO ANEXA?

Refira quais documentos e em que formato se encontram (papel 
ou digital):

N.º de pontos 5C:
voltar ao formulário principal

 
SISTEMA DE PONTUAÇÃO PARA O ECOXXI 
- sub indicador A – máximo 1,6 pontos (corresponde à existência 
de pelo menos 10 matérias disponibilizadas online) 
- sub indicador B – máximo 1,6 pontos (corresponde à existência 
de pelo menos 10 temáticas distintas) 
- sub indicador C – máximo 1,8 pontos (corresponde à existência 
de pelo menos 10 serviços disponibilizados) 

 
Pontuação Máxima nos municípios sem queixas à Comissão de 

Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) = 5,0 pontos 
(dedução de um ponto por cada queixa à CADA)(*) 

Indicador Complementar (IC) – não é imperativo. 
Indicador Universal (IU) – válido para todos os municípios. 

 


